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CONCESSIONÁRIA PROLAGOS- ACIDENTE OBRA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO

BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO — AGENERSA, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo

Regulatório n°. E-12/020.318/2008, por unanimidade,

DELIBERA:

Art.1° - Aplicar à Concessionária PROLAGOS a penalidade de advertência,

com base na Cláusula 10ª, parágrafos 1° e 2°, Cláusula 19ª, parágrafo 2°,

combinado com o art. 1º, parágrafo único da Instrução Normativa AGENERSA

CODIR 007/2010, devido aos fatos apurados no presente regulatório.

Art.2° - Determinar à SECEX, em conjunto com a CASAN - Câmara Técnica de

Saneamento, a Iavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos da

Instrução Normativa AGENERSA/CD n°. 001/2007 e da Instrução Normativa

AGENERSA/CD nº. 14/2010.

Art. 3° - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua

publicação.
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